
 

  

 

Cruzeiro, 20 de outubro de 2025 

 

VOTO DE APLAUSOS 

 

À Sra. Tainá Christinne Ávila Brito – Miss Cruzeiro 40+ 2026 

A Câmara Municipal de Cruzeiro, por iniciativa do vereador Du Ferreira, concede Voto de 

Aplausos à Sra. Tainá Christinne Ávila Brito, eleita Miss Cruzeiro 40+ 2026, em 

reconhecimento à sua destacada participação e à representação da beleza, elegância e 

maturidade da mulher cruzeirense. 

O concurso Miss Universe Cruzeiro 2025, promovido pelo talentoso Carlos Henrique de 

Almeida — Cabeleireiro, Maquiador, Gestor em Eventos, Digital Influencer, Chefe do 

Cerimonial do Poder Executivo Municipal e Diretor e Organizador Geral do Concurso 

— contou com o apoio da Prefeitura Municipal de Cruzeiro e reafirmou o compromisso da 

cidade em valorizar a autoestima, a confiança e o empoderamento feminino. 

A Dra. Tainá Christinne Ávila Brito, de 42 anos, é dentista e especialista em 

harmonização facial, profissão que alia ciência e estética, e que reflete o cuidado e a 

sensibilidade com a beleza e o bem-estar das pessoas. Sua conquista como Miss Cruzeiro 

40+ 2026 é motivo de orgulho para toda a população cruzeirense, especialmente por 

representar a cidade na franquia do concurso Miss São Paulo Imprensa 40+ 2026, levando 

consigo o nome de Cruzeiro com elegância, simpatia e determinação. 

A Câmara Municipal, ao aprovar este voto, expressa seu reconhecimento e admiração à Miss 

Tainá Christinne Ávila Brito, símbolo de beleza, inteligência e inspiração para as mulheres de 

todas as idades. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

Carlos Eduardo de Oliveira Ferreira da Silva – Du Ferreira 

Vereador 
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